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Gabinete do Vereador Professor Tulio
Partido Socialismo e Liberdade (PSOL)


EMENDA Nº.   ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “Conselho Municipal de Mobilidade Implantado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0010 | Cidade Urbanizada, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0010 | Cidade Urbanizada, do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0010 | Cidade Urbanizada

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Conselho Municipal de Mobilidade Implantado

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implantação e funcionamento de Conselho Municipal de Mobilidade com poder decisório sobre diretrizes, planos, programas e instrumentos de mobilidade ativa e transporte coletivo, incluindo priorização de investimentos, definição de metas e acompanhamento de indicadores.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	unidade 
	ÓRGÃO GESTOR:
	SEC MUN DE MOBILIDADE E INFRAESTRUTURA SEMOBI
	AGENDA TRANSVERSAL:
	

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	
	R$50.000,00
	1
	
	R$50.000,00
	1
	
	R$50.000,00
	1
	
	R$50.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _xv0fwlbraoc7]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0010 | Cidade Urbanizada
	R$ 200.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
A implantação do Conselho Municipal de Mobilidade com poder decisório é necessária para materializar, em instância deliberativa e permanente, as resoluções aprovadas pela sociedade civil na II Conferência Municipal de Meio Ambiente de Niterói (jan/2025) e ancorar as escolhas de mobilidade em metas, prazos e orçamento, evitando descontinuidade entre gestões. Com competência para pautar tarifa zero (avaliando fontes estáveis de financiamento, impactos distributivos e modelos de integração tarifária/temporal) e para revisar o Plano de Mobilidade Urbana Sustentável – inclusive suas metas de emissões, segurança viária (Visão Zero), acessibilidade universal e priorização de modos ativos e do transporte coletivo –, o Conselho reorienta investimentos, qualifica contratos e concessões, e articula redes cicláveis, calçadas acessíveis, faixas exclusivas de ônibus, introdução de VLT, ônibus elétricos, integração intermodal entre outras questões. Ao priorizar intervenções de maior impacto, promove mobilidade de baixo carbono, reduz sinistros e custos sociais, amplia o acesso de populações vulneráveis e estimula a atividade física cotidiana. Com deliberações publicadas, dados e indicadores abertos e consultas participativas, fortalece-se a transparência e o controle social, elevando a confiança pública e a qualidade técnica das decisões no município.
Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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